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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 553, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 71, de 10 de fevereiro de 
2012, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Vidal 
Ramos, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

- 
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Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11929, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n" 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria n" 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n q 3 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n q 6 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria 1196, de 20 de janeiro de 20 12 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 201 2 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 201 2 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Coinunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n" 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n" 175, de 21 de março de 201 2 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n V  87, de 2 de abril de 2q12 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericá - PB; 

28 - Portaria n" 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n" 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria nQ 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria n q 4 6 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria n q 4 7 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nQ 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria 11-24, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nQ 28 1, de 6 de junho de 20 12 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudenteISP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respec va 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos, no Município 
de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
c o n f o ~ d a d e  com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06029212010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTAI'ZIA N" 71 , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ai-t. 19 do Regulainento do Seiviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.060292/10, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Vidal 
Ranios, coiil sede na Rua Lino Hoepper, no 71, Centro, Município de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coiil latitude em 27" 23' 23"s e longitude ein 49" 21' 49" W, 
utilizando a fiequência de 87.9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai-t. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

PROCESSO N" 53000.060292/2010-86 
4SSOCIAÇAO CULTURAL E COMUMTAMA DE 

VIDAL RAMOS 

VLDAL RAMOS / SC 

MOVIMENTAÇ~ES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

o1 I I 37 I . ,  

02 1 I 38 1 I 

03 I I 39 I , . I  

04 1 1 40 1 
05 1 1 41 1 1 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃB COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, 
inscrita no CNPJ sob o n.12.838.007/0001-66, com sede a Rua Lino Hoepper, 
71, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa 
Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a I km, com centro localizado a BR 427, km 
30, Rua Lino Hoepper 71 - Centro, CEP 88443-000, Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, de coordenadas geográficas (27)O(23)'(23)"S de latitude e 
(49)0(21)1(49)"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Gomunitária - Sistema RADGOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

.- :;;;:::;T:E[!:~ . .. . .. E!$, :; :2:2p!-;pji:I:,,i. k;i7c+ 
CR:j.$[ir$. . VIDAL RAMOSISC, 11 de Novembro de.2010. 

E-7 í.jkãOQ @%2Q29%j2g.1@ 436 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS 
Rua Leoberto Leal 40, Centro 
Vidal Ramos - SC - CEP 88443-000 

Escrivania de Paz de Lontras 
Amilton José Kalbusch. Escrivgo de Paz . LontraslSC - ~elefone:(47)3523-0137 
Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s 
NEIMAR FWNCISCO VJILLEMANN 

Emolumentos: 1 Reconhecimento(s) de Firm 
Fiscalizaç80 Pago = R$ 1 ,O0 . . \7muu- 
LontrasISC, 18/11/2010 Graclelle K@LY$~ - Oflcla) Substituta 

' I / 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob O 

n.12.838.007/0001-66, com sede a Rua Lino Hoepper, 71, CEP 88443-000, Município de Vidal 

Ramos, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va, EX", em 

atendimento ao Aviso 2/2010, apresentar a documentação de que trata o i tem 7 da Norma n. 

112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

VIDAL RAMOSISC, 11 de novembro de 2010. 

P esidente i' 

1 6 FFV T O i Z  I 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 -Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídrcas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

PP 

-- -- - .- 
Sim Não 

-- 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

d 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

I 
.- 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

natos ou naturalizado~ há mais de 

': 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados r------ 
I 1 -  I I 

1 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 1 Sim I Não 1 
1 entidade 
I I - L I  

19 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na I - -- --- ~ i m l M ã o A  - 
I área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o I 

, / I I 1 caso -- " L I  -. 

-- -v-. -----V 

110 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das I Sim 1 Não 1 1 normas estabelecidas para o Serviço 
I I V I I  

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de - - -- 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem r- 

I como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, I I I I participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços I I I I mencionados s 
-- 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim" Não 
ernissora, se houver r- 

- - . -, -. -. . . - . 
representante legal, de que o local pretendido para a instalação 

do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n o  112004 

- - ~ ~ ? T - N = ]  14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, - - - - ---- - - . 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante , . . . --- r 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
Técnico de acordo com as dis 
indicados em seu requerimento ----- 

de recolhimento de taxa relativa às despesas de cada 



I1 - MANIFESTACÕES DE APOIO 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante .. " 
2.1 -Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

L. - rn 

I forma de abaixo-assinado - 'A 
13 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente I Sim I Não I 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

I constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação k--i----/ I 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

I I 
I 

- 9 s  
1.1 -Soma das manifestações individuai~y~resentadas C - -  - __I____I ,;v - "P 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de r----- 

Sim, 
b' 

--v 

14 - Manifestação de apoio dos associados da entidade ~ o r  meio de I s i m m o - 1  

?.iTL 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

I assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar t1'---1--1 

~ l b ~ b i t a f ~ ~  > 
,- 

I 

1 apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 1 I \ / I  
Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

-- . . - -- - - . . - - - - -- 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara 1 sim pxT 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

dresidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 
Rua Leoberto Leal, 40 - Centro 
Vidal Ramos - SC - CEP 88443-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à BR 427, km 30, Rua Lino Hoepper 71 - Centro, CEP 88443- I 

000, Vidal Ramos/SC, de coordenadas geográficas: (27)0(23)'(23)"S de latitude e (49)o(21)'(49)"W de I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de I 

Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~ u ~ í ~ i c a  
NOMERO DE INSCRIÇÃO 
12.838.007/0001-66 COMPROVANTE DE INSCRIÇAQ E DE SITUAÇÃO ~ ~ ; ~ ~ & ~ u R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais" 

CÓDIGO E DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a@ 1' 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R LINO HOEPPER 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 1111 11201 0 as 13:33:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar i I.---' 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 1 1 / I  11201 0 



. - -  - - ---=ua- 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

M U N I C ~ I O  E COMARCA DE I T I T P ~ R  A NC A - -- -- -------- 
e. Registro Civil das Pessoas Naturais 

Eliane Zimmermann Cessar - - ----- 
Oficial Registradora 

Pedro Amo Zimmermann Gesser 
Oficial Substituta 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Serviço de Registro Civil, 'i'itulos e Documentos e Pessoas J~~ridicas - Rua Presidente Vargas, 153, Sala 01, 

@hotmail.com - 47-35331782 



I 

. -- 
i 

L- 
.(') 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS +BIL~;IQ. 
L'/ Rod. BR 427, km 30 - Rua Lino Hoepper. 71, Centro, CEP 88443-000 < 

I 1 i 
VIDAL RAMOS - SC I /  
ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.lo - A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, com foro da comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina e sede em 
Vidal Ramos, Santa Catarina a Rod. BR 427, km 30, Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 
88443-000, fundada em três de novembro de dois mil e dez (03/11/2010). 

Parágrafo h i c o  - A Entidade reger-selá pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.24 A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS tem por objetivo ,/' 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçomento profissional nas áreas de atuação dos jórnalistas e 

- - .- . -- 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possivel. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação -, 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão " I 

dos associados; j $' I<?\ 
32O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divul 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



53O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária . I 
Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. . 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

$1" - 0 quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7'- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 11 
i ll 

Art. 8 O  - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 5 2 O  do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

9 "  - São deveres dos associados: 
Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
Obedecer ao estatuto da entidade; 
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio 
Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos s 



i". L') 

f )  Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e,  
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

§Único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua 
solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

111 - DOS ORSAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. I l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigen- e alteração estat~tária~respeitando-séodi~osto no §I0. 

§ 1' - A AÇSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaç6es 
seguintes. 

§ 2 O  - A  convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3O - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará 
mais um dos associados aptos a votar e, e 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as di 

C 



Li 

§ 4 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, respeitadas as disposições do §I0. 

3 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 1 3 O  - A Diretoria da Ass- 
---L-- 

'acão. óruão-executivo e administrativo, será-compostap-~r 
ym prv-tario: Tesoureiro; e, Diretor Ad-ministrativo+sleUps em- 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleiqão. 

§I - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do 9 2 O .  

5 2 O  - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão c 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14' - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio Em 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presid 

juridicamente ou extr 
conjunta da entidade, as 
cheques, balanços, con 
Convocar e Presidir reun 
Geral; Contratar e demi 
Realizar todos os atos atinentes ao seu 
Associação; Cumprir e divulgar todos os 
de desempate nas deliberações da diret 
atos necessários a administração 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 



(U 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atínentes ao funcionámento C., 
..a)::, secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as"& ,- :> 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. I 

1 

Ari. 15' c0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da " ~ 2  

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

92" - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 

iV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16' - As ci-lapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Gerál de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

$ Io  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. .+"'-= 

4 
§2O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo f E 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de / 5 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 1 8, 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. hi r ? ' ~  ' O O' zg 

Art. 17O - A programação da 
dispostas na legislação vigente 

Parágrafo Único - Será vedada a trans 
excetuadas as situações de guerra, cala 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciári 
vedada a cessão ou arrendamento da emiss 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18O - O Patrimônio e Receita da Associação sera composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

I 
VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da I 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimdnio líquido, sera destinado a entidade de fins não econÔmicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 1 I 1  

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN, 
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado à Av. Jorge Lacerda, 890, 
Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portador dâ 
cédula de identidade, R 6  n.2.258.442 SSPISC e do CPF n.Ql8.103.539-12; ADEMAR 
SCHMITZ, brasileiro, casado, e m g a d o  de escritório, residente e domiciliado a Rod. 
BR427, km 30, Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n. 3.607.240 SSPISC e do 
CPF n. 017.430.459-56; CAMILA ARNOLD GIROLLA, brasileira, solteira, de maior, 
balconista, residente e domiciliada à Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, 
Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, 
RG n. 5.142.948-9 SSPISC e do CPF n. 065.334.549-60; MARCO RODRIGO FRAINER 
STUEPP, brasileiro, solteiro, de maior, músico, residente e domiciliado a Rua Leoberto Leal, 
40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n. 4.236. 
CARLOS MELO, brasileiro, solteiro, d 
Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443 
Catarina, portador da cédula de ide 
040.583.529-90. 

Art. 22' - A primeira diretoria da enti 
Presidente: NEIMAR FRANCISCO WILL 
residente e domiciliado à Av. Jorge Lace 
Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, p 



Hoepper, 71, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal ~ámos,  Estado 

Secretária: CAMILA ARNOLD GIROLLA, brasileira, solteira, de maior, balconista, residente e 
portador da cédula de identidade RG n. 3.607.240 SSPISC e do CPF n. 

domiciliada a Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, I 

Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n. 5.142.948-9 SSPISC e I 
do CPF n. 065.334.549-60; Tesoureiro: MARCO RODRIGO FRAINER STUEPP, brasileiro, I 

solteiro, de maior, músico, residente e domiciliado a Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP I 
88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portador da cédula'de 
identidade, RG n. 4.236.039 SSPISC e do CPF n. 767.137.769-49; e, Diretor Administrativo: 
JEAN CARLOS MELO, brasileiro, solteiro, de maior, mijsico, residente e domiciliado a Rua 1 

I 
Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa I 

Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.547.156 SSPISC e do CPF n. 
040.583.529-90. i i 
Art. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 

I 
i 

ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. I 
I 

Art. 24' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 0311 112010 e entra 
I 
I 

I  i 1 
I 

I - 
I I 1 1  

: I 
1) I I ! ,  

i/ 
i 

em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

l 
i 
! 

Vidal Ramos/SC,03 de outubro de 201 0. I 
I 

i i 
I 
i 

OABISC I 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA D&; O 

ViDAL RAMOS, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA D I R E T O R I A ~ - i ; ' ! ! ~ i C ~ ~ ~ ~ G ~ ~  
REALIZADA NO DIA TRÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ. Aos três dias do mês de novembro.& 
do ano de dois mil e dez (0311 112010) por volta das nove horas e trinta minutos nesta cidade de Vidal AV sm %'.) 
Ramos, Comarca de Ituporanga, Estado' de Santa Catarina, reuniram-se em assembléia geral as 
seguintes pessoas: NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
residente e domiciliado à Av. Jorge Lacerda, 890, Centro, CEP 88443-000, Municlpio de Vidal Ramos, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 11.2.258.442 SSPISC e do CPF I 

n.018.103.539-12; ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, encarregado de escritório, residente e 
domiciliado à Rod. BR427, km 30, Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal 
Ramos, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG n. 3.607.240 SSPISC e do CPF 
n. 017.430.459-56; CAMILA ARNOLD GIROLLA, brasileira, solteira, de maior, balconista, residente e 
domiciliada à Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Municipio de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n. 5.142.948-9 SSPISC e do CPF n. J 

065.334.549-60; MARCO RODRIGO FRAINER STUEPP. brasileiro. solteiro. de maior, músico. residente @ e domiciliado à Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Municlpio de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 4.236.039 SSPISC e do CPF n. 767.137.769- 
49; e, JEAN CARLOS MELO, brasileiro, solteiro, de maior, músico, residente e domiciliado à Rua 
Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n. 3.547.156 SSPISC e do CPF n. 040.583.529-90, com o I 

I 
propósito de constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por I 
aclamação de todos o Sr. NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN, que convidou a mim, CAMILA ARNOLD I 

GIROLLA, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou 1 
que os motivos desta Assembléia é a constituição de uma associação, a ser designada de 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, a qual será uma entidade sem fins 
lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar os valores da 
nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da 

I 
associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuida aos presentes uma cópia do estatuto, que se 

i 
encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates 
foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social I 
anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar I 

ARNOLD GIROLLA: 

com duração de 04 anos,e vencimento em 03/11/2014, ficando assim constituída O 
. Ato continuo oSenhor  PrGid a 

'i I 

palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. I 
i 

E para constar. Eu, CAMILA ARNOLD GIROLLA, swretária da assembléia, lavrei esta ata. aue após . . 
lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os i 

I 
i 
I 
I 
1 
i 

L 

JEAN CARLOS MELO 



Registro C ~ V ~ I  das pessoas 
E\iane zimmermann Ge5ser 
\tuporanga L sC, Telefone: . ,  - 

RI 



Rod. BR 427, km 30 - Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 88443-000 
VIDAL RAMOS - SC 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, encarregado de escritório, residente e domiciliado 
a Rod. BR427, km 30, Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 88443-000, Município 
de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade RG 
n. 3.607.240 SSPISC e do CPF n. 017.430.459-56; 

CAMILA ARNOLD GIROLLA, brasileira, balconista, residente e domiciliada a Rua 
Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n. 5.142.948-9 SSPISC e 
do CPF n. 065.334.549-60; 

HEINZ STOLTEMBERG, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Praça 
Stoltemberg, 100, Bairro Stoltemberg, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.613.345-2 
SSPISC e do CPF n.309.813.609-04; 

INÊS DE S W Z A ,  brasileira, balconista, residente e domiciliado a Rua João Carlos 
Ermes, sln, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa 
Catarina, portadora cédula de identidade, RG n. 1.485.1 76 SSPISC e do CPF n. 
783.180.439-1 5; 

IVO STUEPP, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Rua Leoberto Leal, 
sln, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 315.329-4 SSPISC e do CPF n. 
247.61 1.649-34; 

JEAN CARLOS MELO, brasileiro, músico, residente e domiciliado a Rua Leoberto 
Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 3.547.156 SSPISC e do CPF n. 
040.583.529-90; 

MARCO RODRIGO FRAINER STUEPP, brasileiro, músico, residente e 
domiciliado a Rua Leoberto Leal, 40, Centro, CEP 88443-000, Município d 
Ramos, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
4.236.039 SSPISC e do CPF n. 767.137.769-49; 

MARIA ISABEL DOERNER JONCK, brasileira, técnica 
residente e domiciliada a Rua Lindolfov Doerner, 185, Cent 
Município de Vidal Ramos, Estado de 'Santa Catarina, portadora da céd 
identidade, RG n. 4.317.520 SSPISC e do CPF n. 048.050.169-65; 

I 



i IJ 

NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN, brasileiro. engenheiro agrônomo, residente 
e dorniciliado a Av. Jorge Lacerda, 890. Centro. CEP 88443-000, Municipio de 
Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.2.258.442 SSPISC e do CPF n.018.103.539-12; e, 

OLDEMAR CAPISTRANO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Rua 
Pedro Weber, 100, Centro, CEP 88443-000. Municipio de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.l.039.027 SSPISC e do 
CPF n.494.909.079-87. 

RONILDO DOS SANTOS. brasileiro, balconista. residente e domiciliado a Rua 
Rodolfo Prim 175. Centro, CEP 88443-000, Municipio de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.573.669 SSPISC e do 
CPF n.053.268.638-01. 

Visto 





I FILIAÇÃO 
L,ALT,L?O SCHPJITZ 
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Eu, NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN, .na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Rua Lino Hoepper, 71, Centro, CEP 88443- 
000, Vidal Ramos, Santa Catarina; 

a todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela -,. 
estação; i-? 

cutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem de seu quadro diretivo ou de 
associados, outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; l 

i 
e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: "RADIO MIRIM ". I 

,- 

e o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
\ 7' 1 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. I 
as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: (27)0S(23)'(23)" de latitude e 
(49)oW(21)'(49)" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: BR 427, km 30, Rua Lino Hoepper 71 - Centro, CEP 88443-000, Município de Vidal Ramos, 1 
Estzdo de Santa Catarina; 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

3 
I 

selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 1 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

VIQlL RAMOS/SC, 11 de novembro de 2010. \ -\ 

Endereço para correspondência: I 

-I ":Ff \i I ? ! ; ?  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 
Rua Leoberto Leal 40, Centro 
Vidal Ramos - SC - CEP 88443-000 

- i 

Pretende instalar o sistem 1 
, Vidal Ramos/SC, de c~ordena&~geográf icas:  (271~(231'(231''S d 

Escrivania de Paz de Lontras 
Amilton Jos6 Kalbusch, Escrivão de Paz 

I 
- -. - - -  I 

I 
I 

- i 
Fiscalizaçáo Pago = R$ 1 ,O0 

I 
I 



A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, 

inscrita no CNPJ sob o n.12.838.00710001-66, com sede a Rua Lino Hoepper, 71, 

Centro, CEP 88443-000. Município de Vida1 Ramos, Estado de Santa Catarina, 

através de seus abaixo-assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO C- FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA. 

VIDAL RAMOSISC, I I de novembro de 2010. 

/' 
;*,L&?( L / I -  - 

ADEMAR S C H ~ I T Z  - . -. . . - - . - - e e' Vice-presidente 

~ecreiár ia Tesoureiro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ,.p :\.:'' ,, 
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. SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
i:.%:. . ~ f , . . '  

: Guia de Recolhimento da Uniáo - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
NEIMAR FRANCISCO WILLEMANN 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: . 
As informações inseridas nessa guia sáo de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

código de Recolhimento 

  ti mera de ~eferhncia 

competencia 

Vencimento 

-CNPJ ou CPFdo Contribuinte 

UG / Gestão 

(=) Valor do Principal 
'* . 

(-) DescontolAbatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

I GRU SIMPLES 

018.103.539-12 

410003 1 O0001 

20,oo 

I 
(+) Outros Acrescimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNC7CF448F0265C98AB60C060FC99ACE35] 

(=)Valor Total 
20,OO 

.' 



(nome da pessoa que está manifestando a@o), 

portador da carteira de identidade ng &A3 a V 6d SSPl-, residente na 

f@oC4  Q T ~ L T C ~ ~ B E U  e d m ?  , na cidade de 

, Estado de I 

I 

7% I 
CEP , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da I I 

i 

Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da. ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

.Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 



L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade no / 83 1 (1'2 -2 residente na 

0 , f ~  - Csvd;?-c/ /'mt? C n / -  . na cidade de 

[/" @L , Estado de 

CEP f f 4 Y  3 - L " @ Q ,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
I (  

Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca,teira de identidade no 1 0  / S S P / ~  residente na 

\O / , na cidade de 

i- 
%&-(%$ &irm&h , Estado de >r$&. /Y  -q I 

I' 
CEP 6@31-61$ - ~ 0 ,  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS. que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSISC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

P d4 de jd&WW de &h. 
1- 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade ., no 4.442 . ~ 9 6  / SSP/&. residente na 

CEP ?~W#?I . - eX*). pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

( Norma Complementar nP 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS. que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSfSC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preyendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio)/ 

/ 
portador da carteira de identidade no -j /z- ,954. SSP/, residente na 

.na cidade de 

CEP pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

i Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência sitüana área Fretendida para a prestação do Serviço. 

29 de-&v$y" lhd de ,X-'~J. 
1- 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ SSP/& residente na portador da carteira de identidade no 315. 4 ~ 2 3 ~ ~  ; 

, na cidade de 

J , Estado de I 

CEP 38943 - @o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio i ifiiciativa da ASSOCIAÇAO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

$6 de -r-&@+- ,- L de ma/O. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- / ~ r ~ ~ y Y a  -9 portador da carteira de identidade no,\ e SSP/___, residente na 
/ 

~ A L ~ + L  , na cidade de , 

G&5-puL/jl,a , Estado de , 1 

CEP a Y 9 . 3  - UQ3, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o--/&h.~ /G~??VQJ , d p  de &,1%rui&9 de& /TI .  
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 3 

&um/~yr/w . , ? ?  , na cidade de 

, Estado de 

CEP 82 ybil 3 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar ne 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSISC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CEP , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

S S P I X ,  residente na 

CEP 88 ' I  Y 5 -mo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&L@' de z d i ~  j b  d e n ?  1- 

(local e data) 



MAMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no S S P / x ,  residente na 

, na cidade de 

, Estado de 
I 

c/ 

CEP g$q q", -03 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
( 

Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSISC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no 1 q35. ! / SSP/&G residente na 

&Ov, $k& 6+~&92 gImb f5 /, , na cidade de 

, Estado de , I 

CEP i$?4y3 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~9 de 'd"~h?bhJ de em. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando . ijoio), P 
portador da carteira de identidade ne,,/zdO% 2po ( SSP/&, residente na 

cidade de 

Estado de I 

CEP 6g -0Ofl pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar -o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,?54'L=4'& &#-& ,a d@~e+h%dbpd de J 
(local e data) 

(assin ura da pessoa que manifesta dseu apoio) P' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nn 21ee-2 P Q -  112 9 / S P / z 5  residente na 

L.-- @ $h& W 1 b  9 / h ,/' , na cidade de 

I 

a, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSfSC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ J L L  &-kh . ,23 d e w 4 0 - b  d e J ~ > m  . 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n" S S P / ~ ,  residente na 

CEP 9 8U"I -0- I pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÁO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de VIDAL RAMOSISC. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dDServiço. 

(local e data) 



I 

MAN IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dla Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

I iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



R~?ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS. inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar ' o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSISC. 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, ilnscríta no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar ' o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

n 



* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ / / 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

1 o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 0OLETIVA (abaixo-assinado) 
I 
I 
I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
l 
i iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSfSC. 



~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d~a Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

- .., 
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I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 
I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 21 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inslcrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
1 o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSfSC. 



i 
! MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

i o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

----"---4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

' Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
da ASSOCIACÁO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPI sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

lo ~ e ' v i ~ o  de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSISC. r ~ ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a .prestação do Serviço. 



I 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No~rrna Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS. inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
I 

I iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
, ' o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



' I 

~ MANIFESYAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o ~ub i tem~7.2 .4  da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
I iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
1 o ~ 4 r v i ~ o  de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

- 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLIETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

1 o 5 rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. e 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



I 

MANIFESTAÇÃO D.E APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
ini iativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar "r 

I o S rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 
I e 



MANIFESTAÇÃO DE APO.10 (COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



I - - 
I 

' I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSISC. 



I 

1 ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total a1 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS,inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse ex 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSJSC. 

-- ,"---- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cida,de de VIDAL RAMOSISC. 

? 



MANIFFSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
ativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o r i .  12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 
I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dla Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, imscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEITIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
viço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSfSC. 

rea pretendida para a prestação do Serviço. 

I 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I I ' 1 

i i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

' I o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I ~ 
I I Nos. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004. demonstramos o nosso total apoio a 

i 1 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS. inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
I o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

1 1  

I  
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
, iniciativa da ASSOCIAÇ&O CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
I  

. 1 o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOSISC. 



I 
1 I 

I 
I 

I 
I MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO1.ETIVA (abaixo-assinado) 

1 o Servi~o de ~adiodi fkão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 

~ 
I 

1 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 

iniciativa da ASSOCIAGO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO CpI-ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" lli004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE AP018 CIOLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dalNorma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inslcrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de VIDAL RAMOS/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos  t e r m o s  d e  q u e  t ra ta  o subi tem 7.2.4 da  Norma Complementar  n" 1/2004, demons t r amos  o nosso total  apoio  a 
iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 12.838.007/0001-66, q u e  t e m  por in teresse  executar  
o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na cidade d e  VIDAL RAMOS/SC. 



I I 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
I iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, inscrita no CNPJ sob o n. 12.838.007/0001-66, que tem por interesse executar 

o Se~vico de Radiodifusão Comunitária na cidade d e  VIDAL RAMOSISC. 

I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIVA (abaixo-assinado) 







Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.060292/10 LocalidadeIUF: Vidal RamosISC 

'i, 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNIGA DE RADCOM 
J 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

Distância A:B 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? I I Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
Rua Lino Hoepper, 71 - Centro 

I I I 

I~nálise Ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 21) da I : ~ J  ~ I í v  i "  



MIMBSPÉRIO DAS COMUMICAGÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANÁLBS E'"~CI\BICA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060292110 LocalidadelUF: Vidal RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

** Tem concorrente#, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

,' 

16/05/2011 Página 2 de 2 I 
- I 





M ~ S T É N O  DAS CORIIIWICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE co ICACÃO ELETROMCA 

DEBPAWTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Emtidade: Associação Cultural e Comunitária de Vida1 Ramos 
Localidade: VIIDAL MMOSISC 

Processo: 53000.060292/10 

Ein atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 85 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão socia1,nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
da ANATEL. 

Brasília, 16 de maio de 20 1 1. 



STÉRIO DAS @O CAÇÕES, 
E SERVICOS DE COMUNIGAÇÃO ELETRONICA 

NTO DE OUTORGA DE SERTJPÇOS 
IODIFUSÃO COMUNIT 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE A'VPSO 

PROCESSO: 
LOCAZIZDADE: 
ENTIDADE: 

i' 

Aviso : -5 O Publicação no DOU do dia 08'/@/ - - ,/O Prazo expirou emQZ //i?/ 1'0 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em. apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios vaílidos: 

I I 

Quantidade declarada 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Sim 

X 

Soma das manifestaqões individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls- 
considerando a falta de 

Não 

1.3 
Quantidade validada 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Despacho Contagem de manifestaçlíes em apoio 
-- - --  - 

rç 



I 2 - Maarifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

Sim 

ò( 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio colletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

Não 

I 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. I 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o l0 nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP 6 opcionall. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 
Qssi'pia 'I (d Pi.19s . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

- - -- - 



Despacho de contagem de manifestaqões em apoio 
- - - - p- - 

3 - ~a 'n i fes ta~ão  de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominaqão da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto ii Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Sim Não 

Quantidadedeclarada 

-- 

Quantidade validada 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Sim 

Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

I PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: I 

N%o 

- 

Quantidade validada 

1 Obs: não foram validadas as manifestações às fls considerando a falta de 

II - ACOmO P ASSOCUÇÃO DAS ENTIDADES INTEmSSADAS 

Total Individuais 

15 

Despacho de contagem de manifestagões em apoio 

Total Coletivas 

52 (l 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Total de 
Entidades 

L---- 

Sim N io  

X 

Total dos 
Associados 

L 

SOMA TOTAL DE 

VmSiDmAS 

\ 

539 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, h de MA' 1'0 de 20$/ 

Analista Responsável / Siape: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

-- - - -  



. > 

A ~ ~ E S  '3 

S E C ~ T A M A  DE SEWWÇOS DE G ç A s  ELETR~NICA 
DEP DE OUTORGA DE SERWÇOS 

usAo COMUMTAMA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AWSO 

PROCESSO: 53080.060292/10 
EOCAEHDADE: Rdal  Ramos/ SC 
ENTIDDE: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos 

 viso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/10 Prazo expirou em: 02/12/10 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. Não tendo 
interesse em acordo foi selecionada a executar o serviço na localidade de interesse por contar 
corri ~ 2 i o i .  ,nL~~c,ro de mznifestzyões e a  apeio, devefido a e~iidâde zoncorreiite ficar coiii o 
processo sobrestacio até que essa entidade seja ou nao seíecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Associação Cultural e 

Associação Rádio 
Comunitária Vidalramense- 

Relaqgo de participantes 

Processo 
das Manifestações acordo? 

válidas 
53000.060292/10 

- 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.060292/10 - Local: Vidal Ramos/ SC 



MINIS"ÉRIB DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM -í2 i 
Identificação do Processo 

Número: 53000.060292/10 

d I 1 
Vidal RamosISC I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

I ~ t a  de Fundação - ( f1.14); I 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

, 1 . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

16/05/2011 RadCom Página 1 de 2 I 

- I 



MINISTÉWIO DAS COMUN~CAG~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIWO DE TRIAGEM E S W L E ~ ~ B I I B  DmRADCOFM 

ldentificsasãs do Processo 

Número: 53000.060292/1 O LocalidadeIUF: Vidal RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

- - - - - - - -- - - 

16/05/2011 RadCom Página 2 de 2 - 



SECRET 
DEPUTAMENTO DE OUTOR 

COORDENAÇÃO-6 

93 
esi 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d 3 6 0 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, I'% de W - ~ O  de 201 1. 
Ao Senhor 
?TE CISCO WKLLE 
Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos 
Rua: Leoberto Leal, no 40, Centro 
88.443-000 Vida1 RamosISC 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.060292f10, na localidade de 
Vidal RamosISC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a impossibilidade de concretização de acordo, tendo em vista a negativa 
inicial das entidades envolvidas, foi aplicado o esit6rio da Representatividade, conforme determina o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, o qual consistiu na seleção dessa entidade 
que apresentou o maior número de manifestações em apoio, conforme a seguir: 

Nome 

Associação Cultural e 

Relação de palrlicipantes 

Processo Pontuação Ponderada 
das Manifestações 

válidas 
53000.060292/10 

I 

Tem interesse no 
acordo? 

- 

não 
comunitária de Vidal Ramos 
Associação Rádio Comunitária não I 

j Dessa forma, a fim de darmos prosseguimento à análise do processo, solicitamos que nos 
sejam enviados os seguintes documentos: 

53000.053275/10 

1 - Em atenqão à COTA W %61/2d)lO/%BPF/CGCE/C IWC/AGU, que solicita a ' 

adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem c! 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

128 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que estsá senado acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), o 
sob pena de arquivamento do processo. d̂i 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária i - Y - Y Z Z ~ ~  - . , 
- 



9 , <  

" '2 

Ao 
x s ~ m o  DAS G O M ~ I C A @ ~ E S S  

DE 8EWW$:88 DE WDIODHPUSAO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodikailsgo 
MC Sr. C ~ M ~ O S  Aibedo Preire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Doeumeataq2o em resp~sta ao oficio m." 276@/2@11 
P4/@U2811 

Processo n.". 53000.060292/2010 
,' 
, ,/' 

i / ,&' 

L- :.;.:3~0 =c -43g25.1p2lfi.1 -4.6 

$;e ggq-fi3gE 
. - . , , .. .- , , . ,? :L, ,,,, .7..,..: ,,:, .24";:3 *- 
' ., c... I : -..>:?ti' 

Em atendimeato As solicitag6es feitas por meio do oEcio acima indicado e relativo a 

penadGn~ias .contadas diante da aiagise do re~eirniernko de autos%zaqão para execuçiio do Servigo 

de R@dPapdi&~~as%o Comudtkia, em nome da ASSOC~~CAO 

-- OS, comuanico que estou encaminhando anexo toda a documentagão solicitada. 

s Ceã&idBes de feito criminal da jaastiga estadud e federa1 dos Cltimos 05 anos. 

W M  OSISC, 30 de maio de 201 1. 

€mo/: R$2.00 Selo: 



: : Psrtd Qa Justi~bt Federal da 4" Regitio : : 

PESSOA F%SICA OU JUR~DICA 

Certificarn?~ que contra a 
PESSOA FTSICA: 
NEEMAW FmnCIscs WILLEMAN~J 

CPF: 
18.10&."39/12 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril da 1967, das Seções Sudiciárias 
Federais 

o Param& [Pmaoso EBatr6nniw) atO Si/O5/"Qf i &I Qa:Ol 
e Rio Grande do Suas8 (Braeesso EIiea;r&nica] at& "igOPn/20&1 &s @3:Ql 

Santa Catarima [B ssb Rletdnlco) a$& %"/B"B;gOil As O 5 i Q 1  
e Param6 (PWCWIO PapB) at4 WO/OhO/2OBP 8s OO:90 

Rio Grande do Sul (Prwwso Papel) 4t4 30/05/2O%f Bs 18:Pb 
&fita "elarima (gB̂ rocasso Papel) at6 30/05/2Qli 2 s  20.08 

@&id" emitida em: 31/05/2011 às 08:51 (hora e data de Brasília) 

A a~Staq80 da presente certidão está condicionada à confergncia dos dados pessoais da parte 
interessada e a vet-ifica~ão de sua validade na Internet, pela autoridade reeebaorira competente, 
através do endereço http://www.t~4.govvbr (Menu "Consulta Processual/Autenticialade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8f401ia934935@da648hOOBb466ab25. 



31/05/2011 081 1444 
P O D E R  J U D I C I Á R I I O  

TRIBUNAL DE JUSTISA DÒ ESTADO DE SANTA CAPARINA 

Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 

O Distrjbuição Judicial da Comarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisan b os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de P Ituporanga, verificou NADA CONSTAR,em nome de: 
/ 

MEIMAR FRANCISCO ~ l L ~ E ~ ~ ~ ~ ! b r a s i l e i r o ( a ) ,  engenheiro agrônomo, portador do RG: 2.258,.442, CPF: 
018.103.539-12, filho de Antonio Bertolino Willernann e Salete Petry Willernann, natural de Ituporanga - 

' §C, nascido aos 12103/1976, residente na Avenida Jorge Lacerda no 890, Centro, CEP: 88443-000, Vidal 
Ramos -§Cm ............................................................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 

pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 
desde que não tenha ocorrido imposição somente .de pena de 

/ i 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. /' ,i' 

// I '  

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediantiassinatura 
do Distribuidor Judicial. 

. - 

Comarca de ltupòrangd terça-feir , 3 dirnaio de 201 1. 

/ JLP/n 
/ Distribuição ~ / i ~ i a l  

1 r 



: : Portal da justiqa Federal da 4" Região : : 

Ccstldgo 

Ceí-tiéicamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ADWAR SBBH WZTZ ( 

CPF: 
117.438.459/86 

nos registros de distribui~80 mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

D ParanB [Bromsse EBekr&nSm) at& 31/BBBIoB1$ Bs 01:01 
Q Ria Grande do Sul ( P r w e w  U~qtr&ngco) atá 3%BQ5/2B$ab as 03e01 
e Santa Catarina QPmesso Eletr&naco] aBB X"/O"/@Bil As 05:81 
B Parang (Bramsso Pap8) et& 358BOBB"B%i1&s O@:"@ 

Rlo Grande do Sul (Procwsc Pagaao at6 38/8E/ãlOP1 l s  "$3.8 
o S n t a  Catâriplra (Prowsso PaWg'g at4 3gB/Q5/2011 $ss "8:aQO 

"~ldao mitiida em: 31/05/2011 5s 88:5S (hora e data de Brasília) 

A aceitFa@o da presente certidão está condicionada à conferbncia cios dados pessoais da parte 
interessada @ i verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade rmebedoir'a competente, 
através do enderep http://www.l~4.gov~br (Menu "Consulta PPrncessual/Autenticidiade de Certieldo") 
informando o Número de Controle OW3bd1dde~5"d5@ba"2%3ad@6307. 



31/05/2011 O@? -7'452 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE S A N n  AATARINA , . 
A c -  

7 ,, 

Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição 
49 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FIINS CIVIS 

GERT~DA Q MO: I 7331 FOLHA: 11'1 

O Distribuição Judicial da Comarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ituporanga, verificou NADA 

ADEMAR S C ~ ~ i ~ ~ , ~ d r a s i l e i r o ( a ) ,  casado, contador, portador do RG: 3607240, CPF: 017.430.459-56, filho 
de Lauro Schmitz e Lúcia Çchmitz, natural de Rio do Oeste - §C, nascido aos 03/06/1977, residente na 
Rua Lino Hoepper 71, Rodovia BR 427 Mrn 30, Centro, CEP: 88443-000, Vidal Ramos -§C. **************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em rinica via, sem r Luras e mediante a Linatura 
do Distribuidor Judicial. /' i 

Comarca de Ituporang , terça-feira, 31 de mdo de 201 1. / > R & i h  



: : Portal da Justiça Federal da 4a Região : : 

Certificamps que contra a 
PESSOA FlSICA: 
C A M I U  ARNilQLD OIWOLA / 
CPP: 
)6%.3808,"49[60 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 3udicidrias 
Federais 

e Parana (P~OCBSBQ EIetr&niw) atb 31jãBB/PBf P &o 0 i : O P  
Rio Grande do Sul (Pmcesso Eleér&mlw) atB "I/OBBCEQI% As 8%0$ 

o Senta Calarina (Pnwesso EèeP~nÜco~ at& 2SgQ5B20lf I s  85:8f 
Param4 (Prnmss~ Bawl) at& 50/@5/20$91 &s @@i30 
Rio Grande do SuuB ( P W ~ S B  PawI/) ate5 30/05/20l$ &e 23:PO 
Santa Gatarina (Processo Papel) at6 3QB08/2Qfi as 2QtQQ 

Certlãao emitida em: 31/05/20bb as 08:52 (hora e data de Brasília) 

A amilaçlo cia presente certidão está condicionada à conferiincia dos dados pessoais da parte 
interessada e 8 verificação de sua validade na Internet, pela autorldada recebedora mmpetewts, 
através do endereço h t t p : / f ~ . t r f 4 ~ g o v . b r  (Menu "Consuita ProceççualfAukenticidade de Ce&id~oU) 
informando o Número de Contr~le b88291d2ea88a7f"WOPi2844988Ba34b. 



31/05/2011 081 1458 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA rl' 

Comarca de  Ituporanga - Setor da Distribuição 
- &!2fJ 
d 

C E R T I D Ã Q  

ANECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CiVBS 

CERT~DÂO AI0: 1 1329 t FOLHA: 'i/% 

\ 

O Distribuição Judicial da Comarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, Ó os. registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ituporanga, verificou NADA \ 

CAMILA ARNOLD ~ l ~ O ~ ~ A , b r a s i l e i r a ,  balconista, portador do RG: 5.142.948-9, CPF: 065.334.549-60, 
filha de Sergio Luiz Girolla e Ada Arnold, natural de Cotia - SP, nascida aos 27/1011987, residente na Rua 
Leobedo Leal 40, CEP: 88443-000, Vidal Ramos - §C. X**********X*XXX********************************************* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 
/ / 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem 
do Distribuidor Judicial. 

001 1450 
PEDIDO N O :  
- 



I : : Portal da Justiga Federal da 4a Regi20 : : 

Certificamos que contra a 
PESSOA F~SICA: 
MARCO RODRIGO FRBINER SUEPP / 
CPF: 
76" .P3"."69/49 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a palTir de 25 de abril de 1967, das Seções Sudiciirias 

Federais 

Paraaa8 (Promsso Hets&.b%8ãlca) a&& 31/OS/ZBP1 as BPaBi 
Rio Grande do Sui gPmesso "e&r&nBw$ at4 3i/OB/"Ofi I s  03:01 
&nPa Catasina $Prmesm Elearbnlm) atL SS[Oã/2@8& as O S e O i  

B ParanCb (Bromsso PapS) a$& 38/8115$281ã, às 8)0:38 
B R i e  Qra~eiia do Sul (Pmeesao Papel) asa& PO/OS/ZgBPL 21s 23: 10 
Santa Catarilna (Pr-sso PawI) at& "O/Q"/WLI Bs "0:OQ 

CeP.BidCBo emitida @@a: 31/05/2011 às 08:53 (hora e data de Braâilia) 

A ac@iita@o da presente certidão está condicionada à conferência das dadas pessoais da parte 
interessada e à veriWcaçCia de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competeate, 
atrav6.; do endereço http://m.trF4.gov.hr (Menu "Consultei Proceãsual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4~a5e~S"baadkdSSb0978S37ladd~, 



I 31/05/2011 0011449 
P O D E R  ~ e i i o s c i Á ~ l o  

TRIBUNAL D E J  JUSTlGA DO ESTADO DE SANTA CAMARINA 

Comarca de Ituporanga - Setor da Distribuição k'skl 
i 0 

< 

FOLHA: 411 

O Distribuição Judicial da Comarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 

' Certifica que, pesquisandí/os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ituporanga, verificou NADA CONSTAR,em nome de: 

/ MARCO RODRIGO FRAINER STUEQP, brasileiro(a), solteiro, estudante, portador do RG: 4.236.039, CPF: 
767.137.769-49, filho de Ivo Stuepp e Welde Frainer Stuepp, natural de Blumenau - SC, nascido aos 
0811 111985, residente na Rua Leobepto Leal 40, Centro, CEP: 884,43-000, Vidal Ramos - SC. *************** 

Certifica ainda que a presente certidão 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de 
para inscrição em concurso público e as informações 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos 

pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 
desde que não'tenha ocorrido imposição somente de 

, 
Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

/ 
I 
I 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem 
do Distribuidor Judicial, 

Comarca de 

\ 



PODER ~UDXCE~RIQ 
WSTWA FEDEML 

Ceflificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
IEAN CBRLOS DE MELLO/ 

CPF: 
aeo.ss~.sso/go 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

Página 1 de 1 

CertldCgo emitlds em: 3%/05/%0%1 às 08:54 (hora a data de Braçília) 

A %alta@o da presente certidão está condicionada A conferência dos dados pessoais cla parte 
interessada e ã verificação de sua validade na b%k?rnet, peia autoridade recebedora competeate, 
através do endereço http://www.t~4.gov,br (Menu 'Consulta ProcessuallAutenticidade de C@fiid3oW) 
informando o Ndmero de Controle 3418~6PSSdZa4f164631Id728~98974. 



311os1aoi-1 , 087 f457 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JIISTISA DO ESTADO DE SAMBA CATARINA 

Comarca de ltuporanga - Setor da Distribuição PY 
d 

I 

ANECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃ O No: 9 1330 FOLHA: '11'1 

O Distribuição Judicial da Comarca de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisan os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Itliporanga, verificou NADA CONSTA? 

JEAN CARLOS DE MEL!&, brasileiro(a), músico, portador 'do RG: 3.547.156, CPF: 040.583.529-90, filho de 
Nilton Francisco de Mello e Gracinha Golete Machado de Mello, natural de Ituporanga - §C, nascido aos 
1311011979, residente na Rua Leoberto Leal 40, Centro, CEP: 88443-000, Vidal Ramos - §C. *************** 

Certifica ainda que a presente certidão é 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

I 

Esta certiuão terá validade por 60 dias, emitida em única vi 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Itupor 

PEDIDO No: 
- - -  - -  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - SSRIDOSR - MC 
A/C Sr. Dir. do Depto 
~~~l Minist,, BI "R'', Anexo B, SI 300 Ala Oeste 3' Andar. 
BRASILIA - DF 
CEP: 70044-900 
Ref. ao processo n.O 53000.060292/2010 d e  RADCOM 



Remetente: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL 
RAMOS 
Rua Leoberto Leal, 40, Centro 
Vidal Ramos - SC - CEP 88443-000 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO.DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.06029211 0 LocalidadelUF: Vidal RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

I Processo I 

1 IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

Estatuto Social - ( fl. 07); 
Ata de Fundação - ( f1.14); 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

24/06/201 1 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ0 

I ROTEIRO DE TRiAGEM ":SELW@~O DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060292/10 LocalidadeIUF: Vidal RamosISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

. . 
a consideração superior. 

24/06/2011 RadCom Página 2 de 2 



Identificaigãs do Processo 

Número: 53000.060292/10 LocalidadeIUF: Vidal RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S2323 2782331 

Longitude 49W2149 49W2121 

Distância A:B 0.81 
( PBGE ) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

/ 5. 

1 9. 1.4 área urbana da localidade 6 <= 3.5 km? 

6. 

7. 

I 1 o. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

12/08/2011 Página 1 de 2 - 

VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

- -- 

Não 

Sim 



MIMISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE WDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060292/10 Localidade/UF: Vida1 Ramos/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

**Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km (sobrestado) 

Walter 
(Analista) 

12/08/201 1 Página 2 de 2 
- 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "ndar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 'I + 6 3 1201 llCGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 6 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
NEI CISCO WLLE 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos 
Rua Leoberto Leal, 40 - Centro 
88.443-000 Vida1 Ramos - SC 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.060292110, na localidade 
de Vidal Ramos 1 SC, no qual essa Entidade requer autorização para exec~ição do Serviço de 
Radiodifi!são Comtwit6xia e considermdo a doci l~e~taç%o já apresentada pela req~lersnte, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n." 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme a seguir detalhado. 

a) Formulhrio de Informtiaq6es Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificanleiite para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, infoimar fabiicante, modelo e o correto 
número de certificação/hoinologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, ~izodelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

t' - A  - "  
b. 1) Declaração f ~ m a d a  pelo representante legal da entidade indi(cando que) n?, 3 
ocorrência de iolterferências prejudiciais causadas pela estação) in%ixamper&, is,41 I 

* ' 7'  r r r  
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; i g ' s r  ,,,L !:*;i 6 rv.8, * r .  
- - - - - - - - - - - - - - 

- / L  

i - - - - - - - 

CGRC 



b.2) Declaração fumada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamelato, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GG0MM7SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
asruamento indicar o local e endereqo do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1, alínea "cc" da Norma Complementar 0112004; 

c%) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaqão 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

';A apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 1 2.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

Q Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os. gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 

., Minist&ic & &ALcrcn&9tic.2 89terizwld~ 51 in~t&ç& p r y p ~ f z ,  yg, se fsr 9 r,g~c, ~cr, larag~e de 
A inexisiência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.i, alínea "I"' da 

Norma Complementar 0 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada 

A de coinprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o A.stigo 9" da Resolução 218173-COWEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser proirogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decoi~ido 



... 
9 $-!:L .Lg& 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos aindai-h, Q. 

não serão aceitas proirogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. c+)- &<i@ 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral dd  adiod difusão Comunitária 

53000.060292/1 OCGRC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS I 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AIC Sr. Octavío Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 47631201 1ICGRCIDEOCISCE-MC 
de 16 de agosto de 201 1. 

k$;;rr;s~&wto ~ t p ,  & i::~$&,?.~j;.j[~j,, ~Qs i : :  

Processo n.O: 53000.06029212010 
VIDAL RAMOS - SC 

r. 

Prezado Senhor 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

-e-- 

COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS, cornunico que estou ericaminhancio em anexo toda 

a aocumentação solicitada. 
I 

Projeto técnico. I 

VIDAL RAMOSISC, 29 de agosto de 201 1. 

-.A- 
- ---- -. 



M~NIST&R~O DAS C ~ M \ P ~ ~ ~ N \ ~ ~ C A - ~ E S  
Secremnge de Seivíqos de Rzadàodifusãs - SSR 
D e p a ~ m e n b  de B&oma e bicenciamento - DOUL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

- 3 - BD~NTBFIGAQAO DA ENTIDADE 

I DENOMINAÇÃO SOCIAL I 
~ ~ r \ r o m i l \ r ~ ( $ ~  SOCIAL (CONTINUÇÃO] CNPJ 

- 5 - LQGWL~~WQÃO DO TRANSMlSSOR, SfSTEMA sRRADlANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

7 - ANTENA I TORRE 
r FABRICANTE DA ANTE 

8 - LINHA DE TWNS~!SSAO 
FABRICANTE 



9 - POBENCIA EETPVA IRMDIADA ERP 

1 1 k 
ERP (dBIc) = 10 log (Pt . Ght . Gvl. n) = 10 log ( 0,025 x x x 0,66' ) = -17,821 I 
Pt = POTÊ~ICIA DO TRANSMISSOR EM WJ 

I Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES I 
I Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, MEVEZES 

Obs: A POTENC~A EFETiVA lMEDIATA(ERP) POR ENHSSORA 00 RAOCOM DEVERA SER iGCIAL OU iNFERIOR A 25 WATTç. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIrgilíilTE DA AREA DE 8ERWlGO 
I- I 
I E (dBM) = 107 + ERP (dBI0 - 20 log d (km) I I 

ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIR4ITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DAÁREA DE SERVIÇO). 

12 - DADOS D o  ENGENHEIRO PROJETlSm I 
NOME COMPLETO 



Engo Hefder José Costa Caromzi 

CREA: 87283-DIPR 



I 
I 

I 

1CM = 25 m e t r o s  

Gestão 2001 - 2CiOd 
Prefeito: Heinz Sfolfenberg 

IPMAutoma~ão e Consultoria LPDA. 



Ao 
~n~ns~iE~its DAS COMIINBGAG~~~BS 
Secretaria de Serviços de Comunicação EIetrGnice 
Depa&amento de Outorga de Serviços 

A ASSBCM@@ CULTUML E C@ME~-NE"ÁM DE VIDhL MW4E@Su ii~scrita 

no CNPJ sob o n.Q.82.838.007/0001-66, com sede A Rua Lino Hoeppen; 71, Centro, CEP 

88443-000, Município de Wdal Ramos, Eskado de Santa Cabrinku alravgs de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

B MA OCOR&N@M DE ~NTBRFEW&NRMS BMUDHAMlS aUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, H I N T E R R O M P E ~  BMEDIATAMBNTE SUAS TWNSMISS~ES ATB 

QUE @S PROBEBMASSEFAM SANADOS 

Isa OGOIRRÊNCIA DE INTERP;ER@MCIAS INDESE~ÁVEIS "USADAS PBM 

T S R R O M P E ~  SUAS TMNSMISS~ES~ 

Vidal RamosJSC, 29  de agosto de 2011. 

crivania de Paz de Lontras 
_:,a_- I . .- .. \ 

Anlll[on Jose Ralbusch, Escriva 
LontrasISC - Telefone:(47)3523 

Reconheço como autentica a(s) a 
NEIMAR FwNCISCO W I L L E M A N N ( C E P ~ ~ ~ ~ ~ )  

Emolumentos: 1 Reconhecimento( 
Fisc " - 

. . v  I , & "  

Recibo t?. 5225- 
LontraslSC. 29m8no11 

:ailzaçao Paoo = R9 i on - ,y?T>"" r ciCiU(S) 



Diagrama de irradia950 da antena Msd:DPBLFM187-"O8818dB Q, *c 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 6 

C A R A G T ~ R Í S T I @ A S  TECN IGAS: 
Fabricante: Auad Çorrea (Telekronix), 
Modêlo: DPIBLFMi87-3 0810d", 
Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, 
Polarizar;So: linaar (VERTICAL), 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: >I5 dW'â 
Ganho: 1.0 a 45°,13%0,2250,3ã5Q( dBd) 
Ght: 1,O; a 45°,11350,2%50,3150 
Gvt: 1,0 a 45" do piana 
Diagrama de irradiação: Bnidirecional(hr;z) 



i INDiCADA PARATX-FM 8'1-908 MMZ I 1 1 

i - =  - v 

Folha 03 de 06 



Perda por Retorno Vernus Freq~ência 

I 
1 - Fabricante: Auad Correa (Veietranix), 
i - Modêlo: DP$1LFM18?-10810dB, 
i -Tipo: Antena Dipolo da V2 onda, - Polarinac;ãcr: linear VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: r15 dB'S - Ganho: 1.0 a 4°,13V,22250,3150( dBd) 
- Ght: i ,B; a 4aw,9354,Z%w,31 5" - Gvt: "10 a 45" do plano 
- Diagrama de Imdiaçso: Orniidi~eisnab(lhss) 



4 1Pr#nhao-23048 I 2 1  
5 /?cleh~?sli!.~~ck tA5x \6fncor~'~98x~%ro: 1 6-1 

_-o-. Piiohiw 5U1iUvCdo MIa+x  I" t-y Z P C C  trtr3P*0.YhTVI 2 
L J i +rnaiuw sexiomdo hn>Ib6 K l 1  3ai E x o  bronco 8micros 





grn @ % m e  a -a 9 a ,,SE ANTENA DIPOLO MAkkp~ LARUA BBIM i iri 

87 a 108 MHZ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BFIAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de VlDAL 
RAMOS Estado de SANTA CATARINA, n ~ a t e n d e  -- o dispostqnajlern %8.2."1 da 
Norma no 00112004 (Norma CorPrpEmentar -do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária), devendo a situação proposta ser analisada como situação especial, 
conforme estabelecido pela norma técnica, O0112004 item 18.2.7.1.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 26 de Agosto de 201 1. 

EngO ~elde;%sé Costa Caron i  

CREA: 87283-~/Fh 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CKEH no 87283-ÜIPR, resiaente e uomiciiiado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Municipio de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20, declaro para os efeitos legais, a 
inexistência de aeródromo na localidade de VIDAL RAMOS, Estado de SANTA 
CATARINA. 

Cascavel, 26 de Agosto de 201 1. 

EngO ~ e l d e t  José Costa Caromzi 

CREA: 87283-BIPR 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIA~ÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE VIDAL RAMOS - SC, do serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a BR 427, km 30, 
Rua Lino Hoepper, no 71, bairro Centro, localidade de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, utilizando ola canallfrequência, 200 187,Q MWz, não submeterão a 
população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência 
de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDWLINES FOR 
LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC AND ELEmROMAGNETIC 
FIELDS ( UP TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não 
lonizantes - ICNIRP. 

EngO Helder ~ò<é Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 
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Cliente: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos - SC  

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 26 de Agosto de 201 1 

EngO Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 
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êanal/Freq. 

Localidade: VIDAL RAMOS 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 04/10/2811 Hora: 09:48:53 

Registro 1 at6 1 de % registros Página: [a] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; . r A * 9 'i;:.. 
- 7 "  

.:i1 /?::>:';> ,f? !? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 14. ,, :; , 

.,i ). (--. ,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,, ,' ,,;f,,>,'. 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDGOM 1 
Identificação do Processo 

Número: 53000.060292/10 LocalidadeIUF: Vidal RamosISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1 811 91201 0 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 49W2149 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
BR 427, km 30, Rua Lino Hoepper, 71 

2.1. Endereço do Studio 

SOB 

1 9. / A  brea urbana da localidade 6 c= 3.5 hm? I Sim I 

4. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Rua Lino Hoepper, 71 - Centro I ' "  ' - "  

I I 

, ', 

1 12. I ~onc lusão  da Análise 1 I 

9 
O411 O1201 1 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMLINICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉGNICA DE RADãiOM 

Bdeiitificaç5o do Processo 

Número: 53000.06029211 O LocalidadelUF: Vida1 RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

** Tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km (sobrestado) 

0411 01201 1 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , , ' 
'r 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO e , ,  c-+- , 
L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.06029211 0 LocalidadelUF: Vidal RamoslSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE VIDAL RAMOS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

1 2. (Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 021 

Processo 

a. Sim 

b. Sim 

1 . 

Sim 

Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Sim 

Sim 

1 9. I ~ ~ r e s e n t o u  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no Vlll, item 6.1 I) I Sim 

I 1 3. ( O  transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correa b. Modelo: SP 5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680-03-0528 
I 

Sim ' 10. 

1 14. I intensidade de campo no limite da área de servi~o c= 91 dBu? I Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? 

mesmas do aviso que torna público a relação das 

I 

a. Ganho Maxirno: 0,o 

( 6. (conciusão da Análise I 
Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alineas, que tran 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 

b. Fabricante: Auad Correa 

0411 01201 1 RadCom Página 1 de 2 - I 

c. Modelo: DPBLFMl87-108/0dB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1445 1201 1ICGRCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.060292/10 

' O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Comunitária 
de Vidal Ramos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Vidal Ramos, estado de Santa Catarina, protocolizado em 28/11/10. 

2. A Associação CuPtnraE e Comraniiária de VidaiP Ramos, inscrita no SNPJ sob o 
número 12.838.007/0001-66, com sede à Rua Lino Hoepper, no 71, Centro, no município de 
Vidal Ramos, no estado de SC, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 11/11/10, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 03/09/10, 
com prazo fina! em 02/~lO--que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmi$oi; assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 lm 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, uma vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, encontra-se abaixo explicitada: 

a. Associação Rádio Comunitária Vdalramense-AltaCV - Processo no 
53000.053275/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse de 
um possível acordo entre as entidades interessadas, foi aplicado o critério da repres&ta~%jIfWe,'*; 
constatando-se que a Associação Cultural e Comunitária de Wdal Ramos contavq cok,&ai?; ,it,, 
número de manifestação de apoio, sendo selecionada para análise na localidade, e sdq&- 3q.i ( \ iqp :t 

indeferimento e arquivamento desse processo, conforme comunicado à entidade I! ,os meio d o w  



ofício n." 5980, datado de 10/10/11, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

Processo 

53000.060292/10 
53000.053275/10 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I lun, com centro localizado na 
BR 427, lun 30, Rua Lino Hoepper, 71, no município de Wdal Ramos, estado de Santa 
Catarina, de coordenadas geográficas em 27'23'23"S de latitude e 49'21 '49"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial deserivolvida demonstra qfie as coordenad-is geogrhfic~is 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 107, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

Nome 

Associação Cultural e Comunitária de Vida1 Ramos 
Associação Rádio Comunitária Vidalramense-ARCV 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, ein conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 91 a 
129). 

Pontuação ponderada das 
manifestações de apoio. 

539 
128 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - folha 11 I, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 128 e 129. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 129 dos autos, corresponde ao que se segue@ 



I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas-alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina ein atenção ao 
disposto na COTA No 2611201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos; 

11. quadro diretivo: 

I Jean Carlos Me10 I Diretor Administrativo I 

A .  v-.- - 3 DHIIGENTX 
Neimar Francisco Wilemann 
Ademar Schmitz 
Camila Arnold Girolla 
Marco Rodrigo Frainer Stuem 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: BR 427, I a i  30, Rua 
Lino Hoepper, 71, município de Vidal Ramos, estado de Santa Catarina; 

C m G O  
Presidente 
Vice-presidente 
Secretária 
Tesoureiro 

IV. localização do estúdio: BR 42'7, h 30, Rua Lino Hoepper, 71, município 
de Vidal Ramos, estado de Santa Catarina; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 27°2392399$ 
49°2P'499'W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro d 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 128 e 129, bem como no "Formulário de Ihformações 
Técnicas" fl(s). 11 1, e que se referem à localização da estação.% / I 4 FF\I 4.7 - L ! - A  



12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 20 de dezembro de 201 1. 

.i i: 
. J ..,%*i 
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Administradora ?;i$. +.,e ,cLl,i;:iLt'- 

Brasília, 2 6 de 1 2 de 201 1. 

WALTER DE SOUZA LOBATO 
Engenheiro 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, .% de C U ~ ~ - , ~ Q -  de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifi~são Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

/h 
Brasília, de de 2011. 

Coordenador-Geral de  adiod difusão Comunitária 

53000.060292/1 O-CGRC 
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De acordo. A consideragão da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
substituta eventual. 

Diretor do Departame Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília, 4 de d & ~ & m  de 2011. 

J \/ - 

PATRICIA BRTTO DE ATA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substib~ta rve~tua! 



~ L A G A O  DE PROCESSOS CONC ES 
SEIRVIÇO DE WDftOl) C 

No DO PROCESSO: 53000.060292/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Vidalramense-MCV 
No DO PROCESSO: 53000.053275110 

Critérios adotados para o arquivamento: Nãio cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusãio Comnnmitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, eloas da Norma Complementar no 06/200& aprovada pela 
Portaria do Mlnistbrio das Comaaaaicaç8es no 103 de 2Q/Qi/2QO4 

Brasília, 20 de dezembro de 201 1. 

Responsável: @[&V\,& &\E?Ju> A&ES =G!~-IJ 'G~@~.~ r .-, 

Eliane Maria Alves Rodrigues + 1 

E i 3 a a l  t 
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-, 
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~ ~ ~ ~ P ~ I s T É R T o  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretdria de Serviços de Comunicação Eletdnica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 
I '.>. i 

Ofício no s q  80 I201 ~ICGRC~DEO~I§CE~MC i 
. %, I . . 

r a s i  de@&bvj de2011. 
' ., . .,.\,!i f :  

' . C  
< . 

, 

Ao Senhor 
mmZ-N 
Associação Rádio Comunitária Vidalramense - U C V  ' 

Av. Jorge Lacerda, no 963- Centro 
CEP- 88.443-000 Vida1 Ramos - SC 

Assunto: Hndefferimemto de Processo / Processo aaO 53000.053275/80. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 5300QB.QB53275//10, na localidade 
de Vida1 Ramos / SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo fundamento a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a &sociaclo Collinral e Comnaitáriiãa de Vidal 
Ramos possui maior pontuação ponderada entse todas as interessadas, sendo selecionada para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o 
indeferimento dos autos deste processo. 

Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuagão 

ponderada das 
manifestações 

CGRC 

53000.060292110 

53000.053275110 

1 

Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal 
Ramos 
Associação Rádio 
Comunitária 
Vidalramense-ARCV 

Rua Lino Hoepper, 71, 
Vidal Ramos SC. 

Rua: Leoberto Leal, no 9400, sala 
1, Galeria Dona Jiene, Vida1 
Ramos SC 

539 

128 

I ' . 
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2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de. reconsideragão do despacho de indeferimento. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos que apenas ser& 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Noma Complementar no 0 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

/--- 

Atenciosamente, 

omunicação Eletrônica 

" I 
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. . ,  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
COORDENAÇ~O-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇAO ELEVRONICA 

PARECER i\]' 081/2012/LRM/SjML/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.060292/2010-86. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catariana. 
A documentação apresentada obedece aos padróes legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrdnica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Vidal Ramos, Estado de' Santa 
Catarina. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 02 de 
dezembro de 2010' conforme Nota Técnica no 1445/2011/CGW(Y/DEOC/SCE-MC, fls. 
130/131. De acordo com o protocolo de fl. O 1  o requerimento da entidade foi 
protocolado no dia 23 de novembro de 2.011, e portanto é tempestivo. 

3. No Artigo 15 do Estatuto Social de fls. 07/13, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9,61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" ArC. 2 2 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos ivdinistros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias 6/81 Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídícos dos respccf-ivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; : . -.- 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratacjos 

V- assistir a autoridade assessorada no controle inte I 

I 
d 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniurc.mc.clov.br 



Continuação do PARECER No 81/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUW~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou 2 Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no $117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 22 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos Últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providencias 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 951104). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl.86). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTO5 LEGAIS E NORMATIVOS 

10. R requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos terrnos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

I4rP. 22 ,  /âs entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das CornunicaçQes, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

A 

2.1. \ Da análise da documentaçkio apresentada, em atendirnen o aos 
preceitos da Lei no 9.612. 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Seriiço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de O3 de junho de t1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 43 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. i 
12. Além da requerente, também concorreu a prestação do ser 
referida localidade a Associação Rádio Comunitária Vidalramense (Proce 
53000.053275110); que teve seu processo arquivado, conforme o exposto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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Continuação do PARECER No 81/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

4, subitem I, alínea "a1' constante da Nota Técnica no 1445/2011/CGRCIDEOC/SCE- 
MC (fls. 130/131), sendo informado também nesta Nota, que a entidade foi a ~ ~ p "  
devidamente oficiada do arquivamento, por meio do Ofício no  
5980/2011/CGRC/DEOClSCE-MC, com Aviso de Recebimento (fl. 135). 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 1% do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n o  
1445/2011/CGRC/DEOClÇCE-MC (fls. 1301131) 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do 6). Ministério Público Federal adotada por esta 
C ~ n s u l t ~ r i a  Juridica (Fls. $6) .  

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente rnunido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando ern conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no ri 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. -, 
19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, (endo 
em vista a inexistencia de Óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e p  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos i Secretaria de Çerviq'os de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. Í 

Í 
20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior'/ 

1 1' 
/ 

Brasilia, 18 de j a n e i q d e  2012. 
i 

,* 
/I - ,  

- A\ol\/ogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiofusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF i 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COORDENAÇRO-GERAL DE AÇÇUNTOÇ JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICR 

DESPACHO NV76/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.060292/20~0-86. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catariana. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 081/2012/LRM/ÇJL/CGCE/CONJUW-MCIAGU 

Encaminhkm-se os aut& à apreciaqão pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

1 Ad I ogado da União 
Coordenador-Geral dtj AssuJtos juridicos de Cornunicaqáo Eieii6nica 

I 
I 

I j 
I I I 

I 
I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS CONUMICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl78/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000060292/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catariana. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 176/2012/DPFlCGCE/CONJUW- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou O PARECER 
0081/2012/LRM/SJML/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Braçília, 4' de $ 4 ~  de 2012. 

a 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



PORTAIIIA NQ 7 1  , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai?. 9" e ai*. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.060292110, resolve: 

Ast. l"utorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Vidal 
Ranios, com sede na Rua Lino Hoepper, no 71, Centro, Município de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nomas coinpleinentares. 

Ast. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27" 23' 23"s e longitude em 49" 21' 49" W, 
utilizando a fkequência de 87.9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congsesso 
Nacional, nos termos do $ 3" do ai-t. 223 dá Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, eill caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Postaria no 71, de 10/02/20 12, no Diário Oficial da 
União de 24/02/2012, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Vidal Ramos a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vidal Ramos I SC, consoante 
com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.06029212010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio a 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 20 12. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

- - Brasília, 4 ( 1 de fevereiro de 2012. 
/ 

2% ..>-- 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Sesviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

OCTAVIO P E ~ A  PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 09  120 121GM-MC 
Brasília, 2 6 de abri 1 de 20 12. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encqminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefía e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00092 20 12 
- 53000.0321 83/20 1 1 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSS 

REN 
Coordenador-Geral Substituta 

I0 
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